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II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Filipe Amorim Melo para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 647/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 16/06/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício 
de suas funções, e demais fatos conexos, conforme “Ofício_____/2023-
DPCNP”, de 10/04/2023, e documentação anexada (PAE 2023/415916);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Jaime Augusto Sales da Paixão para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 648/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 16/06/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do DPC V. S. D., mat. 
5894804, o qual, em tese, deixou de cumprir diligências determinadas nos 
autos do processo 0801924-42.2022.8.14.0045 e demais fatos conexos, 
conforme decisão de ID 90484099, de 09/04/2023, e documentação ane-
xada.(PAE nº 2023/524653);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade acusatória, para apurar os fatos que deram ori-
gem ao Processo, oportunizando ao sindicado contraditório e ampla defesa.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Viviane Carvalho Flores Silva para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 649/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 16/06/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências deter-
minadas nos autos do processo 0800503-49.2022.8.14.0002, e demais 
fatos conexos, conforme Ofício 215/20223 SEC TJ/AFUÁ, de 28/04/2023, e 
documentação anexada (PAE 2023/577896 e 2023/566321);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Renato Lopes Tarallo para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 650/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 16/06/2023

CONSIDERANDO: a conduta da Autoridade Policial ou respectivo agente 
que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício de suas funções e de-
mais fatos conexos, conforme “MEMORANDO nº 106/2023 CRAP13RIS-
P-PCPA”, de 16/05/2023, e documentação anexada. (PAE: 2023/560899);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Viviane Carvalho Flores Silva para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 651/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 16/06/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício de 
suas funções e demais fatos conexos, conforme decisão de ID 85743213, 
de 01/02/2023, e documentação anexada. (PAE: 2023/151670);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Viviane Carvalho Flores Silva para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 652/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 16/06/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício de 
suas funções, e demais fatos conexos, conforme decisão de ID 92419723, 
de 09/05/2023, e documentação anexada (PAE 2023/539683);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Viviane Carvalho Flores Silva  para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 653/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 16/06/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências determi-
nadas nos autos do processo 0800064-04.2023.8.14.0002 e demais fatos 
conexos, conforme Ofício 222/2023 - SEC TJ/AFUÁ, de 23/05/2023, e do-
cumentação anexada (PAE 2023/593491);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Renato Lopes Tarallo para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 654/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 16/06/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do DPC A. V. D. M., 
mat. 5914149, o qual, em tese, deixou de apurar os fatos relatados por J. 
D. S. M. em audiência nos autos do Processo 0801156-95.2020.8.14.0107 
e demais fatos conexos, conforme “Ofício nº 042/2023-Criminal”, de 
06/02/2023, e documentação anexada (PAE nº 2023/148499);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade acusatória, para apurar os fatos que deram ori-
gem ao Processo, oportunizando ao sindicado contraditório e ampla defesa.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Rodrigo da Silva Ferro para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 655/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 16/06/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir determinação nos 
autos do processo 0001348- 46.2013.8.14.0062 e demais fatos conexos, 
conforme “MEMORANDO nº 102/2023 CRAX14RISP-PCPA”, de 22/05/2023, 
e documentação anexada. (PAE 2023/584907);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;


